
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 510/2025/GAPRE, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da execução da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 45/2025, tendo em vista o que consta no Pregão 

Eletrônico 16/2025, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, 

e CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 20.357.366/0001-20, A presente ata tem por objeto o registro de preços tem por 

objeto registro de preços, visando á futura e eventual aquisição de material de expediente. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) SIMONE BARBOSA VIEIRA, matrícula funcional 

nº 2588, e-mail: saplafi@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretária 

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, para exercer a função 

de GESTOR DO CONTRATO/ATA. 

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) JOSE MILTON CASTRO NEVES, brasileiro, 

matrícula funcional nº 2589, inscrito no CPF nº ***.801.***-**, com e-mail 

saplafi@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretário(A) Adjunto(A), para 

exercer a função de FISCAL DE CONTRATO/ATA. 

Art. 3º.  Designar o(a) servidor(a) CARLOS RENAN MENDONÇA DE OLIVEIRA, 

matrícula funcional nº 2595, e-mail: gabinete@canabravadonorte.org, ocupante do cargo 

de Secretário Executivo Do Prefeito, lotado no Gabinete do Prefeito, para exercer a 

função de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, para atuar 

nos casos de ausência, impedimento ou vacância do fiscal titular. 

Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1°, 2º e 3º, desta Portaria, tomarão 

ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do Termo de Aceite de 

Fiscalização de Contrato. 

Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de Acompanhamento 

Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da designação desta portaria 

ao fiscal titular e suplente do contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, 

logo após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da 

Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, e encaminhará 

aos referidos fiscais cópia do edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, 

da proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamente, dos aditivos 

contratuais, se houver. 

Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º poderão ser disponibilizados 

tanto em meio físico, mediante protocolo de recebimento com data e horário, quanto por 

meio digital, devendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institucional 

estabelecido no art. 1º desta Portaria. 

Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

processo administrativo relativo aos contratos sob fiscalização. 

Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. 

Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, toda e qualquer 

disposição em contrário, e terá vigência até o vencimento do Contrato/Ata e de sua 

garantia, quando houver. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Canabrava do Norte - MT, em 06 de novembro de 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

(Assinado eletronicamente) 
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ocasionar o cancelamento da contratação, e aplicação das pena-
lidades cabíveis.
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES8.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entre-
ga dos produtos/prestação de serviços nas quantidades, no horá-
rio e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabeleci-
das no edital.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ENTREGA14.1 – O material/pro-
duto deverá ser entregue de forma parcelada mediante recebi-
mento da Ordem de Fornecimento do Setor de Compras e de
acordo com quantidades solicitadas pela secretaria requisitante;
no local estipulado para entrega, acompanhada da nota fiscal pa-
ra conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebi-
mento por funcionário competente sendo que a responsabilidade
da entrega será por conta e risco do licitante adjudicado.
14.1.1 - Prazo de entrega: em até 20 (vinte) dias, a contar do re-
cebimento por parte da contratada da Ordem de Fornecimento.
Considerando o disposto conforme prevê o edital do pregão ele-
trônico 002/2025, processo administrativo n.º 1246/2025;
15. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODU-
TO15.2 – A entrega dos produtos ocorrerá em até 15 (quinze) dias
após o recebimento da Ordem de Fornecimento.
Diante disso, o não atendimento desta notificação no prazo esti-
pulado pode-se ocorrer o cancelamento unilateral da Ata de Re-
gistro de Preços, com fundamento no art. 128 do Decreto Muni-
cipal nº 1.147/2023 “regulamenta a aplicação da lei n. 14.133/
2021, que dispõe sobre a sistemática de licitações e contratos ad-
ministrativos, no âmbito do poder executivo do município de Ca-
nabrava do Norte – MT e dá outras providências” e cláusulas con-
tratuais aplicáveis, bem como a instauração de processo adminis-
trativo para apuração da conduta e eventual aplicação das pena-
lidades cabíveis, em conformidade com a Lei Federal nº14.133/
2021, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.
Considerando o memorando interno enviado a esta secretaria da
Fiscal deste Contrato a mesma relata vários apontamentos, tais
como:
1. Prazo de entrega acima de 30 dias;
2. Insumos com datas de vencimentos inferior a 12 meses;
3. Insumos com a embalagem adulterada;
4. Insumos vencidos;
Segue em anexo a notificação da Fiscal deste Contrato:
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adi-
cionais.
Atenciosamente,

Izabella Menezes de Assis Pamplona de Sousa
Secretária Municipal de Saúde

Portaria:002/2025

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 510/2025/GAPRE, DE 06 DE NOVEMBRO DE

2025.

PORTARIA N. 510/2025/GAPRE, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fisca-
lização da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 45/
2025, tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico 16/
2025, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do
Norte – MT, e CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁ-
TICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.357.366/0001-20, A presente
ata tem por objeto o registro de preços tem por objeto registro de
preços, visando á futura e eventual aquisição de material de ex-
pediente.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) SIMONE BARBOSA VIEI-
RA, matrícula funcional nº 2588, e-mail: saplafi@canabravado-
norte.org, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Adminis-
tração, Planejamento e Finanças, para exercer a função de GES-
TOR DO CONTRATO/ATA.
Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) JOSE MILTON CASTRO NE-
VES, brasileiro, matrícula funcional nº 2589, inscrito no CPF nº
***.801.***-**, com e-mail saplafi@canabravadonorte.org, ocu-
pante do cargo de Secretário(A) Adjunto(A), para exercer a função
de FISCAL DE CONTRATO/ATA.
Art. 3º.  Designar o(a) servidor(a) CARLOS RENAN MENDON-
ÇA DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº 2595, e-mail: gabine-
te@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretário Exe-
cutivo Do Prefeito, lotado no Gabinete do Prefeito, para exercer a
função de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE DO CONTRATO/
ATA, para atuar nos casos de ausência, impedimento ou vacância
do fiscal titular.
Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1°, 2º e
3º, desta Portaria, tomarão ciência de suas responsabilidades me-
diante a assinatura do Termo de Aceite de Fiscalização de Contra-
to.
Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º pode-
rão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo
de recebimento com data e horário, quanto por meio digital, de-
vendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institu-
cional estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.
Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
toda e qualquer disposição em contrário, e terá vigência até o
vencimento do Contrato/Ata e de sua garantia, quando houver.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, em 06 de novembro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado eletronicamente)
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
d0
e5
d6
b7
-2
ff
e-
42
42
-8
24
0-
ab
87
d6
da
9e
1d
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.


